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ANEXO

Anexo II – Exemplos de aplicação do método de determinação do valor das multas e impacto no RA

GRUPOS - G mín. máx.
I - Grupo I: 0,005% 0,250%
II - Grupo II: 0,005% 0,500%
III -Grupo III: 0,005% 1,000%
IV- Grupo IV: 0,005% 2,000%
V. Grupo V: 0,005% 3,000%

 

AGRAVANTES - AG mín. máx.
I 2% 10%
II 100% 100%

 

ATENUANTES - AT  
I 25%
II 10%

 

Nos exemplos hipotéticos a seguir se observam os valores de dosimetria para os Grupos I a V, considerando condicionantes (C) variando de 1%,
25%, 50%, 75% até 100%.
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